
COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº,            DE 2004
(Do Sr. Eduardo Valverde e Dra. Clair )

Requer  que seja convidado o Sr.
Sérgio Mendonça, Secretário de
Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro à Vossa Excelência que seja
convidado o Sr. Sérgio Mendonça, Secretário de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, para discorrer sobre os Planos de Cargos e Carreiras em trâmite no
âmbito governamental e das  diretrizes para elaboração de Planos de Cargos e
Carreiras, com o fito de nortear os PCC’s, no seio da Administração Pública.

JUSTIFICATIVA

Reorganização do serviço público brasileiro, em bases modernas,
coadunado com as responsabilidades que o Estado assume perante a sociedade é
medida que se impõe, objetivando eficientizar as ações de governo. O Estado
Brasileiro foi carente   de uma visão  republicana sobre a Administração Pública, talvez
fruto de concepções patrimonialistas ou corporativistas  fragmentadas.

Após a  Reforma Administrativa de 1998, essa visão se agudizou, ao
permitir o surgimento de duas formas de organizar a burocracia pública. Uma, intitulada
carreira típica, estatutária, portadora de prerrogativas, etc, e a outra,  vinculada à
Administração por relações precárias de trabalho, como o vinculo celetista ou serviço



terceirizado. Tal preceito organizativo, segundo balizadas opiniões, desarticulou o
trabalho administrativo, gerando contradições.

A organização da burocracia, com ênfase em  determinados cargos
públicos, não facilita uma articulada  estrutura administrativa, concentrando e
centralizando competências em poucas mãos. Os diversos Planos de Cargos e
Carreiras construídos desfocados de uma visão integrada de serviço público,  geraram
contradições, conflitos e disputas intestinas no seio da Administração.

O estabelecimento de critérios para a elaboração de Plano de
Carreiras, a reorganização do serviço público em bases não corporativas, são medidas
que se impõem para a eficientizar a ação de Estado e de Governo.

Sala das Comissões em,

     EDUARDO VALVERDE                                      Dra. CLAIR
             Deputado Federal                                                   Deputada Federal


